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Matéria	 PIS - Pseinsição	 c °9-146-/--Q-Sr-- / ,er_‘°.)r
Acórdão ir	 202-17497.	 Ct"C	 ouèrtedi

Ileadia a	 08 de novembro de 2006 ,

• LOarrUmkt— .4 -	 .ABC GAltNCO S/.2%."- INDÚSTRIA Ei00~
*eoontd*	 ORIenJzMz.deFora-MG	 ..	 :.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de ainiração: 01/07/1988 a 31/08/1995
Ementa: DECADÊNCIA.
O direito de pleitear a repetição do indébito extingue-
se no prazo de cinco anos, contados do pagamento
indevido.
SENEESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO.
AÇÃO JUDICIAL. ERRO NOS DEPÓSITOS

‘	 JUDICIAIS.
Tendo era vista que e Judiciário reconheceu o direito
de a recorrente recolha as contribuições ao PIS com
base no Imposto de Renda devido (PIS/Repique),
int xiste o alegado co na conversão dos depósitos em
moda da União, unia vez que o critério da
semestradidade é inaplicável ao caso concreto.

PIF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 RESTITUIÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIA/S CON-
CONFERE COM O ORIGINAL 	 VER17DOS EM RENDA.

Bruna. 	 .2006

e

,iiii__f	 Se o procedimento de conversão em renda dos
depósitos judiciais ocorreu no habito .do processo

Andrezza a i mento SLIInicikal 
	 —

judicial e consoa cona a bonsologação do juir., a,,	 Mat Sup:13771xy 	- Admininraçie ~lia não pode sevar ~eles valores
opina/MN" i aí atllimmettave. 	.

,,	 ,,

,instás:idaÃos e (iiscutídos os presentes autos. 
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CONFERE COM O ORIGINAL

•
Precato C110675.001633A70-39	 Btasifia, 	 	  °I-C-2—(76--

4tm6ed10tam202417.497

	

Andrezza Nascinietno SchnIcikal	 i 11)&2
Mal Slape 1317389

• RDA/44 os Meanbros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE	 ~ES, por imartimidade de votos, em.negar Provimento ao

401,for
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Presidente e Relatar
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precedi NgittiTraito—, Cristina
Roza da Costa, Gustavo Kelly Alatoar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Antonio Zemin, Ivan Allegnetti (Suplente) e Maria Tereza Martinez Lépez.
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Marno a."202-17.497	 CONFERE COM O ORIGINAL

Endia  (€ 	 ./iict	 42,(206	 n 	

Andrezza Nascimento Sehmcikal
Relatório	 Mio sh3re 1377 mu

..tallbibuizte acima identificada requereurà 11. Cl, com juntada de documentos
de ta. 021411, a netituiçie de valores que considera recolhidos indevidamente ou a maior a
ititzde de Ceiandiuiç' ao para c Programa de Integração Social - P/S, tui vigeria doa Decretos-
Leis 2.415/88 e 2.449/88.

Per meie de Despaclao Decisório DItFAME/SMIT ti 10675.070/2001 (Os.
33/39), caiado pela Delegacia da Receita Federal ent Uberlândia -140 a 23/04/2001„ foi
indefinida a lora:Ração da requerente. A razão apontada para tente foi o fato de que o*
depósito, jusfsciail efetuados no período de 20/10/88 a 08/04/94 mãe se configuraram em renda
da União a valor a maior ou indevido e c decurso do prazo decadencial previsto no st 168
da LÁ si' 5.172/66 (CIN) para os pagamentos realizados via Darf no período entre 06/05/94
15/09/95.

Representada por procurador constituído pele ~mento de fi. 56, a
.	 Serenada manifestou sua inconformidade in fia. 42/55. Em resumo, alegou que leu direito à

restituição somente decair' an outubro de 2000, baja vista a Resolução nl 49, de 09/10/95, do , .
Senado Federal, marco inicial para contagem do prazo de &cadencia, bem como que as
empresas que depositaram judicialmente o PIS nos termos dos decretos-leis declarados tt;,.
inconstitucionais, isto é, utilizando como base de cálculo o (aturamento do mês anterior, 	 '
fizeram-no com excesso, passando a fazer jus à diferença resultante do lapso temporal adotado 	 ),)
pira a base de cálculo, visto que a correta base dactilculo era aquela de seis meses anteriores. 	

•

- A DRI an Juiz de Fora - MG indeferiu a solicitação da contribuinte por meio da `I
Ekedeto na 1.116, de 25/t)6/2001.

Regulamente notificada daquela decisão an 10/07/2001 a contribuinte
apresentou recurso voluntário an 17/07/2001 no quakregeisou os argumentos da impugnação.

Por meio da Resolução de 111.118/90 o julgam=to foi convertido em diligência a
fui de quefossem jatadas as peças. do processo judicial.

	  É o Relatório. 	
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"ms"-.3°675"1633/00-39	 CONFERE COMO ORIGINAL	 tcceacet
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• Andrezza ..scimento Scionetkat
• Mal Mar% %Ira*/ 

Cause~ ANTONIO CARLOS ATIRAI, Relator

O secam preendse es eaquar—toa banais de admistibilidade c, portanto, dede

•

tome ~acato.

Iltdaftwamente questão da decadência, é preciso distinguir os casos an que.
acuminai:TH/e tinha ação ~a, como no presente processo. Se o contrilminte tinha ação•
pntipria c vencem a demanda, não bit que se fadar em decadência, mas sim prescrição para a
crecução &sentença.

Tendo az vil& que neste processo A contribuinte acatou a sentença perante o
• Poder Mi	 não bi que se blar em decadência ou prescrição dos créditos reconhecidos
• em juizo, pois a contralbuinte ji reaberto que lhe era devido por treno.

O problema é que a contribuinte entende que /ouve ato na cativado «si muda
dos depósitos judiciais e veio pleitear perante a Administração a revisão dos cálculos. Ora, a

• questão do co nos depósitos Mo integrou a demanda judicial e nem foi objeto da Resolução
utI 49/9S, do Senado Federal.

	

Trarooe de um pedido novo, e sendo um novo pedido, está sujeito aos prazos de 	 g
decadênciaprovistos no CTN, como bem apontou o acórdão recorrido.

	

Desse ntodo, =Minn reparo merece a decisão de primeira instância, quando 	 \
decidia que a imanente decaiu do direito de pleitear a restituição com base na interpretar,.ão , •
contida no Ato Declaratdrio a* 96/99 da Receita Federal.

No mérito, a juntada das cópias das peças do processo judiarei revelou que a..
recorrente gabou o pintam em primeira instância nos seguinte* termos:

gy..4 -brigo ~leste abas moções. a amador aos seresos do itens 6
negra e a priaolpat par reaaskacer a istoosistisweionalidade do Decreta- 4
Já sit 2.4414* com as alenfdel .de Denso-tal a* 2.449/8It

- - - - - materisaskrame fe,l ,-Asaorftes)-a eastrise frphrneolibere PS-
feita*te a scan* projpriar pela sisa*** viger* ates da
espadiple á citado Detrata-lid. (..,rbonforme I 124

O TRP 11 Regido dou ~to' ano I ranessa ête olloso e à apelação da União
para reformar a sentença de primeiro gni; julgando que os decretos-leis Mie violatata
oonaituiçie (G. 133).

signit~,13 PI* is fai isISPeetePda Iten" adoido d°
-WS Itegilk, tal	 si imestes tansa (t. 136):

,,,a~stautásnAne1440,10%•.- alwe•Wrifire'vr:
07/711. 41 nono e,	 a3o era

passiva; por" soemo asse referido Decreto-lei fosse considerado •

sono lei oniinMa, são seria ele força para se sobrepor a uma Lesi
tmesoros-	 CompOseáérde isimirquis eaperior. A lei conplanerater. norsitemiat

do art. 9 da Cortaisviçao Federal anterior, só em aprovada. Por
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Ándre	 asciment; Schnsakal
Mat %bule 13773739 

•
1- mudada arbedatta dos estos dos membros do Congresso °nal e sé

„pode ar alterada por outras Leis Condementares sou pela
Coruti~ Federal. EM fite se ~soer e ,principie da hierarquia
dm Seis' . Poriam. ambira; defixação da neestritedede para e .1"Lf de
5% sobas a ralos do imposto de peada, estabelecido pela Lei
Cooldementor ott 07/70, st3 por mitra Lá Complementar releria ser

• abitado. Confiam em ator e art. 31., 2!. da citada lei
Campletnagar at07/7(4 merendem :obsessa. J'& Doermo-lei as

Considerando que a recorrente obteve o direito de continuar a recolher o PIS
com base na sistemática do ~que, não há que se falar ao criCério da semestralidade da
base dec ficulo do PIS -quando apurado por al sistemática e, portanto, são houve o alegado
ao na conversão em renda da União dos depósitos judiciais.

Par coutr lado, aerifica-se pdos documentos acostados às fls. 153/161 e pelo
ofício de fl. 346 que o procedimento de conversão em renda das-se ao timbiro do processo •

coa a participação da Procuradoria da Fazenda Nacional e do Advogado da ora
recorrente, tendo sido homologada peio Juiz a referida conversão. Em outras palavras, existe

• um ato judicial que ordenou a conversão "daqueles" valores em renda da União. Portanto, se as
partes cordribuiram para determinar os montantes dos depósitos que seriam convertidos em 4 ft
~da e levantados pda contribuinte e se enes cálculos foram homologados pelo juiz da ação, e,t,5
as partes não podem mais rediscutix aquela valores no âmbito administrativo. 	 •,

Em face do aparto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2006.

•
• • CARLOS ATULDA
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